LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI N° 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Caodigo de Processo Penal

LIVRO |
DO PROCESSO EM GERAL

N TITULO IX ]
DA PRISAO E DA LIBERDADE PROVISORIA

CAPITULO Il
DA PRISAO PREVENTIVA

Art. 311. Em qualquer fase do inquérito policial @ instrucdo criminal, cabera a
prisdo preventiva decretada pelo juiz, de oficioeguerimento do Ministério Publico, ou do

guerelante, ou mediante representacéo da autonmudidel.
* Artigo com redacao determinada pela Lei n® 5.3d€903/11/1967.

Art. 312. A prisédo preventiva podera ser decretamtao garantia da ordem publica,
da ordem econdmica, por conveniéncia da instrugégnal, ou para assegurar a aplicacéo da

lei penal, quando houver prova da existéncia doee indicio suficiente de autoria.
* Artigo com redacédo determinada pela Lei n® 8.884,11/06/1994.



